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01 02 04 ADMINISTRAÇÃO DE GABINETE E IMPRENSA 
65 04.122.0002.2002.0000 Planejamento, Organização e Coordenação                 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 04 01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
96 04.123.0004.2011.0000 Administração Financeira                                                  600,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 05 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
142 15.451.0005.1005.0000 Obras e Serviços Públicos                                          20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 07 03 DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 
434 10.301.0012.2067.0000 Assistência em Saúde                                            1.943.934,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 07 04 DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
470 10.302.0012.2087.0000 Assistência em Saúde                                                 97.131,56 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                 2.111.665,56 
 
REDUÇÕES 
01 PODER EXECUTIVO 
01 02 01 PROCURADORIA MUNICIPAL 
16 03.092.0025.2007.0000 Defesa dos Interesses do Município                                 -600,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 04 01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
100 04.123.0004.2085.0000 Administração Financeira                                       -543.934,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
107 28.843.0004.0210.0000 Administração Financeira                                    -1.400.000,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUA 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 06 01 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
210 12.361.0006.2023.0000 Educação Básica                                                       -50.000,00 
3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS 
224 12.361.0006.2087.0000 Educação Básica                                                       -97.131,56 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 06 06 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
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330 13.392.0018.2062.0000 Promoção da Cultura                                                 -20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                            -2.111.665,56 
 

 
DECRETO 5894, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 
“Nomeia Comissão para Seleção de Termo de Convênio, e dá outras providências.” 
EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída por Amarildo Borges da Silva, Patricia Minuncio e Reinaldo Valeriano 
Filho, sob a presidência do primeiro, a Comissão para Seleção, referente ao Termo de 
Convênio 01/2021, Processo 26/2021, pelo prazo que este vigorar, tendo como objeto: 
Promoção a saúde integral da pessoa com deficiência intelectual múltipla e transtorno do 
espectro autista. 

Parágrafo Único - Fica concedida, gratificação temporária, que não se incorporará para 
nenhum efeito legal, no percentual de 20 % ao Presidente da Comissão, e no percentual de 
15% aos membros da mesma, com fundamento no art. 108, I e II da Lei Municipal 2.040/2002 
alterada pela Lei Municipal 2735/2015. 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Município de Guaíra, 01 de março de 2021. 
Edvaldo Doniseti Morais  Prefeito em exercício Publicado e Registrado no Departamento de 
Atos Normativos da Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena 
Romano Ragozoni  Chefe do Departamento de Atos Normativos 

 
 
PORTARIA Nº 10.680, DE 03 DE MARÇO DE 2021. 
“Concede Licença Prêmio ao servidor que especifica”. 
EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 90 DA LEI 
MUNICIPAL 2040/2002 E SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE: 
Art. 1º Ao servidor Eurico Mariano de Souza Filho, Médico, Padrão 20, Nível IIIC – da 
Secretaria Municipal da Saúde, conceder licença-prêmio em pecúnia, correspondente ao 
quinquênio de 06/05/2004 a 05/05/2009, de acordo com o art. 2º do Decreto nº 4905/2017. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Prefeitura do Município de Guaíra, 03 de março de 2021. 
Edvaldo Doniseti Morais Prefeito em Exercício Publicada e Registrada no Departamento de 
Atos Normativos da Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena 
Romano Ragozoni   Chefe do Departamento de Atos Normativos 
 
 




